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Consulta – pagamento de abono natalino a conselheiro tutelar – pela possibilidade desde que haja previsão em lei municipal, conforme questão já apreciada por esta Corte no processo de consulta nº 7014/2003, expedido nos autos 29612-4/02-TC. 

RELATÓRIO

O Prefeito Municipal de Mercedes, Vilson Schwantes,  vem a esta Corte de Contas, por meio do presente expediente, indagar acerca da possibilidade de pagamento de 13ª salário e férias a membros do Conselho Tutelar. 

Segundo expõe, a interpretação dada por este TCE, por meio de várias decisões, seria no sentido da legalidade da remuneração , vedado o pagamento de 13º e férias. 

Integra o expediente, parecer jurídico exarado pela assessoria jurídica da entidade, apresentado no sentido da impossibilidade de pagamento de tais vantagens pecuniárias aos conselheiros tutelares. 
Recebido o processado, o mesmo foi encaminhado à apreciação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que aponta não existirem prejulgados acerca da matéria, mas aponta os protocolados que tratam da mesma matéria. 
A Diretoria de Contas Municipais – Instrução nº 2061/08 – aduz que é certo que a partir de 2003 o entendimento desta Casa foi consolidado no sentido da legalidade do pagamento do abono natalino e que é inolvidável que os conselheiros tutelares são uma categoria especial de agentes públicos pois não são ocupantes de cargo, emprego, nem são agentes políticos; são na verdade, particulares que colaboram com o poder público e se constituem em agentes honoríficos.

Conclui, respondendo de forma afirmativa à indagação do consulente, ou seja, pela possibilidade de pagamento de 13º salário e férias aos conselheiros tutelares, pagamento condicionado à existência de previsão em lei. 

Junta a Instrução nº 1060/08 (Protocolo nº 493734/07).

O Ministério Público de Contas – Parecer nº 8799/08, aduz que considera imprópria a equiparação do exercício da função de conselheiro tutelar ao exercício de cargo ou emprego público e por extensão da concessão de benefícios típicos destes regimes, com repercussões de âmbito previdenciário, como é o caso da licença-maternidade e da licença-paternidade.

Aduz que até o exercício de 2000 esta Corte de Contas vinha se posicionando contra o pagamento de férias e 13º salário a conselheiros titulares.
Ao final, ressalva posicionamento particular quanto à impropriedade de equiparação do exercício da função de conselheiro tutelar, opina pela possibilidade da legislação local dispor sobre o pagamento de 13º salário e férias aos membros do Conselho Tutelar, conforme mencionado na Instrução nº 2061/08-DCM. 

VOTO 

Esta Corte de Contas já tem pacificada a presente questão, cujo entendimento é pela possibilidade de pagamento de 13º salário e férias aos membros do Conselho Titular. 

Ressalte-se, inclusive, que este Relator já respondeu, também neste mesmo sentido, Consulta formulada pelo Município de Bocaiúva do Sul – Protocolo nº 493734/07, cujo teor é o seguinte: 

 “Considerando a manifestação da Diretoria de Contas Municipais, que levou em conta decisão recente desta Casa, em procedimento de Consulta sob a relatoria do Sr. Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães, harmônica inclusive com  a Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e dos Adolescentes – CONANDA, VOTO para que seja respondida a presente Consulta 
pela possibilidade de concessão de abono natalino aos Conselheiros Tutelares, desde que haja expressa previsão em lei municipal, nos termos da manifestação da Diretoria de Contas Municipais”. 

                           Assim sendo, CONHEÇO da presente Consulta, para no mérito, respondê-la pela possibilidade de concessão do 13º salário e férias aos Conselheiros Tutelares, desde que haja expressa previsão em lei municipal, nos termos da Instrução nº 2061/08 da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer nº 8799/08 do Ministério Público de Contas. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 627536/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta, para, no mérito, respondê-la pela possibilidade de concessão do 13º salário e férias aos Conselheiros Tutelares, desde que haja expressa previsão em lei municipal, nos termos da Instrução nº 2061/08 da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer nº 8799/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
          Sala das Sessões, 13 de novembro de 2008 – Sessão nº 41.
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